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PLANO DIRETOR - PDDUBG 
PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE BARRA DO GARÇAS 

PROJETO DE LEI QJl5"° DE f2 3 

CAPÍTULO! 

DE&~ DE19 

Fixa Normas de Zoneamento e Uso 
do Solo no Perímetro Urbano do 
Município de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. lo. Esta Lei tem por objetivo disciplinar o uso do solo no perímetro urbano do 
Município de Barra do Garças, e mais: 

1 - Estimular o uso adequado dos terrenos, tendo em vista a saúde, a segurança e o 
bem-estar da população, através de melhoria do meio-ambiente e preservação e restauração do 
equilíbrio ecológico; 

II - Regular o uso de terrenos, edifícios e construções para fins habitacionais, 
comerdais, industriais, recreacionais e outros; 

m - Regular a área das construções, sua localização e sua ocupação nos lotes; 

IV - Prever e controlar a concentração e a dispersão excessiva da população e a 
sobrecarga das vias de tráfego. 

Art.2o. O Município de Barra do Garças é dividido em área Urbana e área Rural nos 
termos da Lei No .. .......... ... .... . 

Parágrafo lo. Para fins de zoneamento territorial, a área Urbana do Município de Barra do 
Garças fica dividida em área Urbana propriamente dita e área de expansão Urbana. 

Parágrafo 2o. O Perímetro Urbano, bem como o uso do solo Urbano nos Distritos de Vale 
dos Sonhos, Indianápolis e Toricoieje, serão definidos por decretos regulamentadores dos 
Planos Diretores Distritais. 
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Art. 4o.. Para atingir os objetivos desta ~i, a ár~-Urb;a é diyidida- ~~Zon-:S~ ~ :~or~{que -
conforme o uso a que se destinam, classificam-se em:-:c.:.,? " ~, .- ~ -.<.> . _ :, ~,:.,.: .. ': · ~.:_ ~-- - "· ~ . :_ .. "··· '-:.i .. E 1 

4° i 

-::.:.-.- ----- - ... 

I ~ Zonas Residéociais - -ZR-1, -ZR-~ ê-ZR-3 . 
II -~- ·zonas de Atividades - zA:..1, ZA-2 -e ZA-3 ·· ··' 
III - Zonas Industriais - ZI-1, ZI-2 e ZI-3 
IV - Zonas de Tran_siçã.o - ZT-1 e ZT-2 
V - Zonas de Pr:f!Servaçã_o -<ZP-1 e ZP-l 
VI - Zona de Educação ·e CultUra - -Z_EC: .. : 
VII - Setor Paisagístico e de Lazer - SPL - · ·.·, -·.---·- · 

VIII - Setor.Histórico ·- SH · · :« · 

... ··~ ~ · 

: i~ ! .:-·..:"•~ :. ·=--= ·~~~-. .- -= '.~7"-.. ~ - -:- -~:-.-~_-:~~ ·-- ___ ; __ 

; . 

Parágrafo Único - Os limites destas Zonas e Setores serão fixados e representados na ·Planta _ 
_ Básica do Plano Diretor de Desenvo.lvimento Urbano1 IJ.ª hcalaJ; 10.o"o -- · 

- - -. -~ ;,,"~! :_ J • 1, 1" . .... 

· :_Art~· -Só:~'-=-K.:.:ãiea~º=de · -exp.ãrisão- Urbana, ~etemiília<fap'êlo~~\íttJlos urbanos" existentes, 
compreende área reservada para o crescimento da área urbana, e, a . sua ocupa~ão busca 
homogeneizar o traçado urbano do Município. ~' · ';,_ , ' e" · ,., · .• . ,, .. ·· ... - ~--··. ~~, · - , 

- _-;._··-· _-·~-- • --~-- ~ - ~~'. t:..:il.~ 'i'.'"° õ.,:•"-j;, ,: •1 :-H . ·~ 1 ... . 

- -
, Parágrafo .Único - A área d~ -~xp_a~são Urbana se divide. em áre~ d~ expan-sAó Uibaõi)ro~êifata ..::--. ~ 

1 e área de expàn.são Urbaria remota. ... . - . . ... · -=-·'~!· • . • ..... .. . - .. - - .. 

. . Art. 60. - Para -cada uma das Zonas e Setores em que se divide a área Urbana, a presente Lei 
- estal?e)ece: 

~ 

-· :..·.·:-;~. ~ -- .~_:. :..~- ~· 

I - Os uso adequados, tolerados e não permitidos; 
II - O coeficiente máximo de aproveitamento do lote: 

-. J U- A taxa de ocupação do lote; .. -~·... . . . , . . 
iv--· Os recuos niínimõs de frente·; '._-: - -- ·· -- · ·· -- - -

V - As áreas mínimas para estacionamento de veículcs; . 
VI- Outros elementos_ considerados importantes pa!à o ·uso 

adequado dos terrenos. 

_· P_arágrafo lo. Para efeito de aplicação desta Lei, os diversos tipos de uso do solo .e z:ividades, 
bem como suas adequações, estão agrupados em categórias, nas tabélas·1 e-2, anexas <:esta Lei. 

Parágrafo 2o. O coeficiente de aproveitamento do lote, a taxa de ocupação e DS recuos 
mínimos para as edificações são estabelecidos na tabela 3, anexa a esta Lei. . . 

.. 
-~ Parágrafo 3o. As testadas e . o tamanho d_os lotes nas diversas Zonas e Setores._ deverão 

obedecer ao disposto na Lei Municipal sobre Parcelamento do Solo. 

L,;..~ - ::.: _;...;.. -:-__ 
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Parágrafo 4o. Os recuos laterais e de fundos só deverão ser considerados quando houver 
aberturas para ventilação ou iluminação, cooforme o disposto na Lei Municipal que reguli.µnenta 
as edificações. ., . . ·· 

Art.7o. O -uso das atuais edificações seri mantido qesde que devidamente licenciados, sendo 
proibidas as ampliações de construções ou atividades que contrariem as dispo sições desta Lei . 

Parágrafo lo. Para o caso de atividades nocivas, incômodas ou perigosas, caberá ao órgão 
municipal competente estabelecer as exigências a serem cumpridas pelo responsável do 
estabelecimento. 

Parágrafo 2o. Após a ciência do respoosável, este deverá cumprir as exigências no prazo 
detenninado pela Prefeitura Municipal, podendo ser cancelado o àlvará de fuiicionamento caso 
este prazo não seja cumprido. 

Parágrafo_ 3o. Será admitida a transferàicia e a substituição de alvarás de funcionamento, 
· 1egalmente autorizados, desde que a nova localização ou a nova atividade atenda os dispositivos 

expressos nesta Lei. _ 

Art. 80. Para a liberação de construções e atividades nos Distritos deverá ser tomado como 
base, até que sejam elaborados os Planos Diretores Distritais, o Zoneamento Residencial ZR-1 . 

Parágrafo Único Os casos que não se enquadrem nesta classificação serão encaminhados ao 
órgão municipal competente para análise e parecer. 

t 

TABELA 1 - CA TIGORIAS DE USOS 
A que se refere o Art. 4° 

Rl _:RESIDENCIAL UNIF AMlLIAR 
-Residências Isoladas 
R2 - RESIDENCIAL MULTIFAMlLIAR 
-Edificios de Apartamentos 
RJ - RESIDENCIAL TRANSITÓRIO 
-Hotéis, Motéis 
M-MISTO -

-·-···· .. 
-,,..i . ,.,;"\. ·~ ....:,.._ 

-Associação de residências com comércio e/ ou serviços numa mesma edificação 

.-.: .. ~-. __ _ 
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" ~· . ~ -·~ _·-_~;- - .. ._'"<-~: - ~~--- - ':_- ~--·· - - ~-- ;:.~:j_~~~-- ~: '::: ~ . ~- -·. ", ~t-:::,'' ~ ~~,- ~.~-~~:·:;~;,~./----~~ ~;, .. , ___ :: ... 

f-. ..- _: 

Cl- COMÉRCIÕ DE GRANDÊ PORTE 
-. 1 ----

. - • '· -_ - ·.= --- - - ... . - -- . - - . _-- - -- -- . - o . -- . . ··----Atacadista ,· · · -~ ~-~ ,__ ___ ----~'- ,,. ____ ."-~-- ~~~ -C3-=-C MERCIO GERAL :.~~ 

-~~~1~Õ~~~~::~~J:_~~·~-~-;~;:~ :e,-~-~--<~--.. -- ~ - ·~~;;:~--~t~it~aFS,~:~f-":~-:·;:~~::.: ~:~::~ ~~~}~~ · ·;:~-~ -
-Cooperativas Lanchonetes · 
-Entrepostos - Tinturarias 
-Garagens de ônibus - Farmácias 

-- - -- :-~TTanspcirtado-rã.s . '.,. -~- : - -_ Açougue 

. -Reparos dev.eículos - Alfaia_taria · 
-Concessionlirias - - - --- ··- - Armarinho · 

-Comércio de ·sucatas ·· - -Agências ~ancárias 
A A • • ....... 1 · ... , . -- -- ~ ; :;-: .... -;-..... - genc1aSJ011~ ... _._ .. 

~~~ -- ·eoMÉ~~;~-~~L-- ,- .- -·,"é-" ~:~:~,~~:~~~,~ ~:--~ ~!~~::~s~~:.: .. --~~,7~---~--~--~ ~-~::_·'·" 
Edificios comerciais · · - · Associação de bairros e de classes 
·Lojas ·. - ----=- ·--,-·-=- --·- __ - • ·e· . :... _,_.-:-____ Alb_ergue _ 
Bares _, '_: · · -- "- '! · · -.- - - - Agências dos correios 

_ Consultóri_9s )}.,,; '.j1 ~ Ót. .. ,·j;Úl ~!J :,,~-.!~- __ . _ __ . __ -:__ Agências~~ ~lefone . ;:: · ~- -----·~- , . _,_-, 
~~--, _·" -:· .· ·:;: - -. -R.estauiâiite"~ -~~~~ ~~ ~-. '~-!-~ _:~:'( :;_-- ~-- -·_ -~- -·· ~ _ _ ---.~:.:--~~;-i\rffiazéns --~ -; ~-·:·--~~~-=--~=~~-:;_;~~ - ~~ :~~;~';-:_~ '-?: 

• 

Escritórios _ · · _ _ _ -: ..Bancas de jogos - · -
Prestação de serviços ·diversos - Bares 
Mercados ·· .,, . - Barbearia 
Láboratórios ""•e - '11 :': il' 

- - Posro~«de abastecimento. 
Abatedouro-de-aves . 

"· · -~' · · .. - ·Boutiques 
--:- : :-_ _:_ Bijouterias 

- - Beliches 
Artigos de vidro e cristal - Centro comunitário 

.- .··~~:i2Etl!~~~~çnl~~~;,~?~·~~~i1fi:~~ ,:.~::# t-~,~~iiix~-1~~;1~11c 
:;..· Fabricação de a~efatos dê bambu; ~me,--- -.- - · Consertos de ·sapatos -<, ... "- ., --~-·~-~e;. --_:_ ... 

juncó, -ratan e · palha trançada inclusive - Centro comercial 
_móveis e chapéus - Centro cultural 
Fabricação e artigos de cortiça - Clicheria 
Fabricação de artefatos de papel não - Clube social 
associada a produção de artefatos de - Comércio varejista 
.papelão, cartolina e cartão, impressos - Cinemas 
ou não, simples e/ ou plastificados, não - Casa de espetáculo 
associados a produção de papelão, - Edificações de expedientes comerciais 
cortina e cartão · - Edific. de expedientes para prof. liberais 
Impressão de material escolar, material - Eletricista 
para uso comercial e propaganda e - Encanador 
outros fins, inclusive litográficos - Estabelecimentos de ensino 
Lava-rápido - Estofadora de móveis 
Manipulação de remédio - _Estacionamento de veículos 

- - . Posto de abastecimento de combustíveis. . .. _, .. . Frutaria · 
- e Jµbrific_ação de veículos ._. ··· - .: Farmácia 

~ -Ti-a~sport-adoras - · ~--_ - - ·:·~ - . - : Floricu1tÜra . .,. ·· - --- --

Ferragens 

-
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_., .... -=-:_,:.: ... :-,,..::;;: ... ;-·- -· 
~ . -:. -_ ,_ -~ -_::.: .~:_ ,-~ :· _-.- -· :_-:_·:-~·~:--~--. ~-:- <~:~:;:--~~-;--~~~~~~;~~}:.:;--·:; 

~ _..)'âbrici dlgelo ·.·_- · ·7 . -~-. ~- --~-: -- - Panificadora _ 

, ~-- - _ ~:_ -~ ~~~ç~~~_i~~s ___ -~-:_:=.~-~ ---- ·: --~-~-~ " ----~-~~-,~~ -~~L~~:f:rª1itis- -·-_==: __ ·:: ____ ---_-_ -~;~-~~-~~-· 
---· ::•-:;; .·'-'--Ga1enasde·arte · ~ ~.-:::: - .. ·_ ----. :,-.. -~:~-~:-:··. : :;J>iscinas-:Cquadrasdeesportes ,_,_. 

-~ - - - . -üinasios . _ -· - ~--=~- __ . -: .. Pastelaria 
Hot-dog - Pensão 
Hotel - Pensionato 

-· ~:_-=:.;-~ --· Insiitµ(Çãp_ .fu!anc~i:ra -c-':::-":-:_ ·i:-"-__ ~ _~:~~--:- ~-~~;_..:~;_ Po~tb de Sãúde 
. - º Jogos mecânicos· é eleti.ôruêos ~ .. - .- :- ~:--- Posto policial 

- Livraria - -· -: - -. · ' - --- · Patinação 
Lojas de confecções - · · - - ·Quitanda 

------- ------
- -==-=· --·-· -~ ----· .; ....... 

-- - ~ - . - -... .. 
-~ -·-~ :..- .,:::.~-

~ . -.-

-:. _ -!:-oja~ ~~ departamellti> 1., .:_· 1 ü .._,,;. - Relojoaria_ ... 
· - -"- · ---··::=~{~::~{f1?·?~-_ -~~~~~::::2~~~11r_::~"~ffetr1<:i(_~:. ~-~~-=é{:1;~na ·,;·,,e=i:~-,~ ---._~--~-;;_;~ -~--:-, __ -:_~~--~\~, 

Lojas de aparelhos de som, vídeo e foto . - Restaurante 
Laboratório de. análises clinicas . ,... Serviços imobiliários _____ ~----=-- ':::.. __ 
Labofatórlo de fotogra~a : , í~ , -: : i~ ,-. ·. · i . ·- Selarias · · · · · · 

, . - -Laborat9,_rjo, de!a4iolpgia :~_;,.. :_,·~:~---<-~ . --,.:-: : _SeajçQ_s_.Q(lbli~o~ ··_::.~-~-~-- .. _.,~--- -=----
,~=-~';~~ -- -=Lavariâenà'liiâu'stnãr =~~.o~--~~~~~;:·-;-~_ :.~ ·~":.::~ -- ~-~= -sin<liêafos e-ÕigàrdZ~ÇãO-stiTn~:.:ts :·~:::~:~.'~= 

Lanchonetes - Sorveteria 
Lojas em geral ~ -- - Shopping center 
Manipulação de medicam=entos - Teatros 

-Mercado, -supeiinerc. e hip-ermêrcados · ---_- ·· · - Tabacaria -- - --- ·---
-

- · ~ Mercearia ._-__ ____ - ___ -··· .. : ~ Tecidos -- .----- ·-----··- ---- - ·- -·- .. -:. --·- :..._ -~- - ---- -=---- ;;:._:_-
Magazine . : · · · · · .- -· Tipografia 
Materiais domésticos - Venda de eletrodomésticos 

.~· ,b' j1l';J~~~t~of.:,~~~,,~~C·~~•{:,:;-:'~~c::~_~;~~g~~~~t"~!~~~V..1J;ile~!e~~t~-.~ 
;.._ ·-- O:ficm«ii'de eletrodoméstícos - · · --: . -=- - - _. Venda de materiâis de constru;ão .. -: ~ ~- " :_---· __ --~ 

: Óticàs ., . ~- --_-- Venda de autopeÇas .. - ' · .. - - · ,::'· ~ ,:-.-;-.. 

· · O:fic~~a~ !llecãrµcas I au_tomóvei~ 
Papelaria ~- - ·. · - - -

S- TRATAMENTO DE SAÚDE 
Hospita_is, Pronto-socorro, casas de saúde, 
casas de saúde, postos médicos 

Pl - USO PÚBLICO LOCAL 
Associação dos moradores, instituições 
beneficentes, creches, praças de esportes 

P2 - USO PÚBLICO GERAL 
Estádios, centro de convenções, cl_ube,s, . __ 

: ginásio, áre~s de lazer? repartiçõ~s públicas, ·. -:
. cinemas, teatros, auditórios-

- - ~~ 

- .·. 1'. 

-
~~~-- ....... Alo • ::. -

-.- --·_:;'.;:: .. -~ -;:;. ~-=·. -· -' ~-:·~ ... ,- :-.R 
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íf ' .. Er-.ATIVIí>AriES :ÕE ÉNSINÕ 1° e·2° G. .·:: 

j : . .. . ~- ., . _ ':' ~":"'- ~ ~ ~~~-~ '~.:'.. ~~=:= 2 ~ ;cé' ;, _ ~-. -~: ;; :~~ :i-~,-, ; >~~i),:YJ ,:.~::-:·•; ::,-;-:· ~< 
- -:-. : ~ ."-· - :::- ~-~'E2 -ATIVIDADES DE ENSINO SUPERlOR _ ~,;-· ·: . . ... .: ·"-.·- · •··. ' "'-~. -:-
ÍJ· -· --,···· ····-·· - .. ····- :,·.",~ .:'~-:.:·e-.;.:..:.. · .--- .:::- . ·... " ~- -. ··'.;-"" __ _ _ 

~ ; 

·--,--
f 

' 
' ... ": - ~-

l 1 - INDÚSTRIAS TIPO 1 
.. ,;:-.-Gnuides indUstrias em .geral, ·1Jlaúsirias de ·tamanho médio, -com .gfandê-:e··méaio;kdieei-ite .. -: ~º 

incômodo, indústrias de munição e depósitos de explosivos -~-- - - - . 
- .----:~ ~ -:~:-; -- ,.. ~:_ .. ::..~ 

.. 

1 2 - INDÚSTRIAS TIPO 2 •' 

_ _lndústrias-de_tamánho_médio e _pequeno;.-eom-índ!ce-0-eincôm~do1llédio · = .:.~~-·'-~ "· .;. ·. 
~-: .~. ! -';, .. .,-,: ·- __ ... .:.: _ .._ - ~;--'--~. :...-.:-- ----- ....... ;;. 

-- . -- ·-· -----=~- .,,_ -:;.._....,,..,...,,--- -- ... --- ... -:--:-~ ,.._.--.. .;- - -•·.,_- .. ~;.,-

-7 ~., ~ .. - ~ 

13-INDÚSTRIAS DE TAMA_NJJO PEQUENO, .ÇOM ÍNDICE DE INCÔMODO ·<f.-~--- , 
. . . . .. - .,,EQUENO E INTERFERÊNCIA AMBIENTAL N-ÃO CONSIDERÁVEL .. 

~·· -. .. , "'' ~ ~~ ~~~-· :::f 'f::~ -.:-: . ~ · t ,._ t i';"•' '.,X,':· '::' e•-•:\· >~. ~~ --- -•e: ·: : . : .• _.;._.,_;;-~ :"''"" 

~ _TABELA 2- CATEGORIAS DE USOS ... _ .- .. 

' ~ 
~ ! -

~ 

A que se refere o Art: 4° 
~ ..,_.; 

-- - -- -

USO . Rl - ['R R3 M Cf Ti C3 S Pl P2 El E2 11 j 11 13 
ZONA :.2 . 
,.,R l A- . :: 'A : I · . . 1 ·e i -~- :, I · A -, - 1 ·· ·· A~- .: ·T --..,,.,, -'-." .. 1 ·· · lI · - · 1 - .. ,· :1 · '' . ~ - . . - - . --·- ~ ·=-_-·:.... - • - . ~ ~ .. __ -.;;;,__.:: ~ __ : - ·:..'"' :.~7-~ . --'-":..:.:. - --~-= ---
~zR· .. -_-::. "f- 'l. ~-~ · · ili. - T .. -. 1 .. -1 -=-~~':'~-= T - -A·----..:~ T ..... · A. e·.=· -T~"==,-~·~:.-.;::-- <;t--:~:;.; .:t4 1· -~:':. '1-:-::ú~ 

.' • -~ --- -:.~: --· "n. . Jú -= - •.:.."• _. '.=:~-~ -f:J_ :..,.,.:-_ .· '= ;-; -:l. .o:-,•:•<·- J'l1 ·;--=:~ ... _.fi. --:-a J .~ -·-··::~..a.:.: .. -,,L., :' -. - .. --:-. :-
-

ZR-"3 · A-· :· A A-·- · l - 1 - : . T A -- T A - T A . ' j ·: 1 -. · 1 -·. f .. · . 
ZA-1 - T - t T . T T A . T T 1 1 T 1 1 I 1 T · 
ZA-2 T . T A A A --A T A I 1 1 · T 1 l 1 
ZA-3 T t T . T T 1 I A t A 1 A l 1 : l 1 ~. 

· ZI-1 - l p . I 1 T T I 1 I 1 J I A i T T 
1 

Zl-2 T 1 T l T A T I 1 1 1 1 I I 1 A T 
Zl-3 T t T T T 1 T T T I 1 1 1 1 T A 
ZT-1 T -- t A A A l · A A · T T T T 1 l 1 1 
ZT-2 A 1A T T 1 - 1 T T A l T l I I I 
ZP-1 f LEGISLAÇÃO ESPECIFICA . 
ZP-2 t LEGISLAÇÃO ESPECIFICA 
ZEC T t T A T l I A I T A . T A 1 l T -
SPL · f LEGISLAÇÃO ESPECIFICA 
SH · LEGISLAÇÃO ESPECIFICA 

-~::.-::.·-: 
: ...... ..... _ 
:: -: = · _ .. -' 

-A -ADEQUADO --T --TOLERADO - _- l . .:_:INADEQUADO :· _. --> 

.!" 

,.;.,..-~ 

...:. .....:.-~ - 1-- ~ 

+- --· ;~ -· ~, -- :.-
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TABELA 3 - ÍNDICES URBANÍSTICOS 
· -~- -( - ..... . ... - · . . 

•i . - . - -~ 8 ·. : · __ ·,-.-_ ZONA.S -~-;_.- -TAXA-DE OCUPAÇAO (%} .:_ ·:~ AFASTAMENTO FROt\""Jj\L ··-·- ·-

=-- ! . -·· - .':;L.~:~ :~• ·.•e•:' .. e•: :. - · ·$3 .. - . · -·-- . 

, .. . ZR-3 70 "3 
(t ZA-l 70 5 

• ~ _ ZP-i- . . LEGISLAÇÃO ESPECiFICA . -. . 
t -- - ; . ··- ..... ZP-2 · LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - · ·-

· -·· .. _.. .. -;'""- :·'_ ·zEC ·-_ -: .. -. , _ 70 .· • 
t ·. f . - SPL . .. . . .L'EGISLAÇ~O ESPEC!FICA 

s 

9 .. L.. --e-- __ __:.:__· ___ SB -~. -· -.~ ~ :!LEGISLAÇAO ESPECIFICA · _ .. ·. . . . , __ 
t~-~ .. ~'"~~-=~~-~?~.:::~;_;_-.;~:' ~-~·:::~~:~~ '?OBS-ERVÁCÔÊS PA°RACONF~{:ÇÍ-o ·DAS -PLANTAs'• '-7 . . s:;: 

.• : . : . . . . ' : ~· ·- -' : ~ 

t . . ---~ 

ZT - 1 (Parte do centro cujas residências estão se alternando com comércio, tei:..J.ência a _ 
ser futura zona-de atividades) - · ·- · · - · __ . ·: ·---.;~-

.--~-. . · --· "._, ..:::_ -. -· :-: -~-=A: - ---:. ..•. " - •••••..:;·- --·..=..•. :-: .• ' ••- --·-. "., • w 

•. 

~ :,·zT _:.- ? (ãrea -do -~at1ins--e outras ãinda·nãó defirudas) 

t i 1--... !_ __ ·- ' ~- -- . ~~C --:-_(~~~}lue .ab~ang~~á universidades-e o_ entom?) ~ . . .. ·~. , . -:· . :: 

~ -· \é::-~~-~~~r;~~r];~;ff~iü~'.'~:f t:õ;~~:~~1:1~t~r~:-t~~j~*:r::~~~~~2;~:q;~ 
,$lJ. --- .- ( áreajá conhecida) .. ·----------- -- -- . __ _ ._ __ ... ,,--. 

' 

i" 
V 
t 

~ 

' ZP - 1 (reserYas como bosque, área da sena, parque das Águas Quentes etc., Cachoeira 
da Maçonaria etc.) 

-ZP- 2 (beiras de córregos, chácaras rurais etc.) 

..--- . L~r ioda a Lei, atenção à t~bela 2, çlisçutir al_gum tipo de uso. 
Marcar em planta (pode ser a de escala 1 :8.000) as diferentes zonas 
Marcar as zonas com traços mais fortes do que traçado do município 
Procurar limitar as zonas em ruas, córregos etc. 

-:-"--· .;;"'. _ .... ;;,. 

-__ • ~- :.~..! 
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< SEÇÃOI 

DAS ZONAS RESIDENCIAIS 
---=-~~ --:..-·.;.·-·-::- ~. -: __.. _, ... - -.. ··~ 

• t 

'--Art. 9o. CáfacaeriZam-se -a~ - -Zonas Residenciais pelo -u~o predominantement~ iesf4~ri=~i~(=_::
considerando-se as densidades· demográficas é a paiSagem urbana, podendo admirlr-se ·o uso 
restritivo..de amlércio e . .serviços compatíveis .com. o.:uao,,predominante, f!cando._es~ecido~º - __ ·: 

__ ::- seguinte: :;.'-;:.~-~--:-r~ ,. _.- :_~~->. ---:T_ - - ~ . __ -· -~- ~-:_""~:~~_--_--.:~,,_:=:: _ _:-_ .-,:· --___;~---: __ -"':,; -~:-"~-'=: -.,-_,;_:"'" -_: 

-
1 - Zona 'Res.idencial .(ZR-1) -'-com menor intensidade de-ocupação 

II - ZOna-~sideÔcial (ZR-2) - co~-Í~ten~td~cÍ~ d~ oc~paçã; - m~ior qu~-~a ZRl e 

:- -._:: --~>~~:7:3.: _-:_.= -~~fi~~~~~t~~~-r~~~~y~-~-~~:~~;}1~~?~~---~~4:'~-·'±-=~~--~,~---~- ~=-~' _: ~=_it-;~~~~:'.~~ ê;/ ·_~=~~ 

; 

m -Zona Residencial (ZR-3) - onde a intensldacfé de ocupação e altura Clãs edificações 
são menos restritivas . 

'· 

- SEÇÃO II 

DAS ZONAS DE ATIVIDADES 

• l~ __ --·:. :'.-~~~%~~:~~~si•I.~1f~:i1~~~~~ ~}:-~,~.:~~~:~~;:~~~~~:~~;{~~~~~~~--?~~i~~t~~~~~~~t~~~::t~~?~fa~:f~~1~~0 
- Art: l O. -- Carãd:erizam~se as Zona_s de Atividadés :pelo uso de Jfr~dôininância co~o1é:rc_ia1 ~'. dê "". > , 

serviÇos: •Visando está.beleciménto destas zonas a concentf~ção e. -- o :agrupamento déstas -
atividades de acordo com os seguintes objetivos: 

l - Zona de Atividade (ZA-1) - ~oncentra atividades comerciais e d~ serviços volLl.das para -
o atendimento da demanda regional. 

II - Zona de Atividade (ZA-2) - concentra atividades comerciais e de serviço~ que atenda~ _a 
demanda de urr: -eonjunto de zonas. 

III - Zona de Atividade (ZA-3) - , concentra atividades comerciais e de sef\iços para 
atendimento d2 demanda das zonas residenciais mais próximas. 

_:.. ·(~ -:-- _:... -· 
- . - . "' . .... 

-: 
_-.. -e.:- , ,. , .......... -, ... _. --~·-

~ ;.. --
• '! ..... - .; 
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SEÇÃOID 
. -, ). · : ·~. : .,:_, ........ -

_..: - - ·~ ·- ·- .,.. ~. . .... ..,; ~·- .=:;.,._. __ .- -

·- .:.: - .&. - :-=.·} ;.•.·-2-~ ~--"-·..:..: "':-~"' -- ~· i~--- -~~ ~-- _-, ... ~:~ .... ~ .. -~ :.~ ,., ·~\,-;_: t.::.._.i-S . .-;.., · :-~}e~~~~~-_;_·~ 
••. ;"'"'-·· -._;.. - -::o: - - - ---~- -- - bAS Z-ONAS--J~)ll}S~IS -- - -,- -~-·, - ~ e • 

.~~~-2~~-- :'--/ •'! ~·~T_:"'J._) !.' __ ,. ' ' · - · • · · " · "·. · _:__ ___ _ -·- '::'_7J~~~-:_~ -:::·::·--_-=~·--~";:.'-~:~;~--·-e:, 

Art. 11. As Zonas Industriais são de 03 (três) tipos: 

• • e 

:1- Zona Industrial (ZI-1)'--ôestinada à-instalação de indústrias _que demandem g'rãtdes-âreas · 
-e sua definição~ termos de lo.caliz;:tção e dimensionamento objetiva atender a _procuride {eféãs 
para fu~ras i~plà.ntações industriais. 

_ __ II- Zona Industrial (Zl:·l) - de_stip.~_da_à in~!éila.ção .4.~ _ i!ld~stri~s de médio_ p-orte~ ~ércio de 
' -:-~~- grâiide' porte e ·dép-óSitos.--:· - ·-'.:' - t50:: -~":::·:-~::·!.· ~r ~-;--~::-~- -- :·: - ' ;. - ·-- - - ~-,;.--~2-:.;;~-~--~ ~~~- --=::_~.'°'~-'---"" 

ID - Zonâ Industrial (ZI-3) - destinada à instalação de indústrias de pequeno porte~ que não 
contribuam para o comprometimento das c9ndições ambientais. __ :- - · - -.. - .-

.. ·- .. - -· - -· -- - -- ~ __; ·,.~_ ::..; ·· :..·.:..·.:~::.::- · ~ ··· · :.. -"'.""..- -:-: 

'!" 
-:~ .:· _-.,. ·-.~ -:-f3.rágra~C! ÂJCª~~' . .f.liLª ~-~ª~ifica~~d~~j1:1d~as~ Ji~_~st~eleç_idas -.duas N~~~is zjue,.: ::. · , 

_ ~-- '.>".-- · - -~ :-:_';; deverão·'Ofíentai1i~fuã-C_ategorizaçao: -. -__ -_ 7 
• - -, -. ··:-';::--::::. :' ~:;- • • - -. - . ~-_: - -~-7'::-:-. -~-~~~-;-r .. 'C:·-, ;-+-"·-=-::-: '~~r·:i 

:;-":.-- ~ -- -:-... t- ~ =- •· _:· _ -~: 

-a) Quanto ao tamanho: 
- pequeno: até 01 (um) hectare; 
-·médio : de 01 (um) a 10 (dez) hectares; 

- : ·::. 
j 

-·· "'- .. - grande : mais de }O (d_ez)hectares. 

: b) Quanto ao índice de incômodo: 

j".;'::ç~~~J;~~Jf!t~rf#~~~j'1~~~~~f'l~f~{f~~~1;A/~~*1,~:-'~i?. 

. --·--

. 
' 1 
: 
• • ... 

: 

. . 

- médio : trabalho diürno e noturno-, ~om numero de -errípregâdàs entre 50 (Cinqüd:à) e ·soo --. 
(Quinhentos) e mo~e~~ação ·de mais de . l O (dez) ".eícul_os por hora; _ .. 

- grande : trabalho diurno e noturno, com mais de 500 (Quinhentos) emp:ega~os e 
movimentação de mais de 10 (dez) veículos por hora. 

Seção IV 

Das Zonas de Transição . 

AJ1. 12 -A criação de zonas de transição visa~ dêfinição de áreas 
possíveis de e\1olução, _em termo de seu funcionamento. ou da intensidade de suz 
ocupação.-.···::·=- - - .. ..- . - . - ' "· _:: -- -~:- >~:~: ··-.:- - ·'· ·~:' . 

_ -. - _ Parágrafo Unico "'.' Serão objeto de-acompanhamento por parte 40 órgãQ _: _::· ~ 

mu.ill~ipal compe-tente, que-deverá ãgir de fÓrmâ a possibilitar a e-voJuÇão pre-te:Wida e '' '" . 
revisar as exigências previstas nesta Lei, as seguintes áreas: 

...~ .... 
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-- ·-- ~ -: ---
~ - ...... ~ ·- . .:.-- -: :.. .--~~ ·-~, ··----~·.:.: "-~: ;_ ~·-~-.:~- -~ . : ·· ·:~:_~~_;-~ ~;.-- . :.:.:.~::-~ · ~0 ;~:. ~~: .·;~.-) · -~--~!.:" . --: ... , ..... -:-·:;, .:-:-

.\ 

. l - Zona de Transição {ZT ;r 1)~.z.ona--de transição-ruí área \ir~ onde_ :·~--""· 
.. -ócorrem ~~1rmações significativas de mudançá· -Oe-_ uso--:---:-,}~ __ ;.:., ... _,·_- ., . :e··. ·.:~ ~ -- -- :.'._:--~~ -,~-: 

.. ·-: · ·- ·------ --- - ---- -- - - -~·.::-.··.·- __ .-_ - - - ___ .:. ... -- --- :~. ';" , -----... -- -· ----· 

TI ..:.. Zona de Tràosição (ZT- 2) - zona de transição na área de· expansão 
urbana, onde 5e deverá estimular a loca1ização de núcleos habitacionais caracterizados 
:POr wna_ ço.nçç~trn.Ç&O. de pequeno norte. -e-.~ ~ C-'=- ~ -- • . ,_ .. -~--:. ! -.:~- , __ :...: 

- - . - --· - .. . -- - --

-::.. ,o;. ... _.~ 

Seção V 

:""'· 

_ -~-_-::. - -Das Z~nas_-de P-reservação .:...:- :.:.. ~.::.... ~~- -~ -. ...: ;::-:::-.?-'.:::::==... __ :,.... - --~=-.... • ,- :=~-.;-· 
.. ~ :·:::.. - --....:..:~~- ---- --:..:· _:_"::_..,.:=:-:--:. __ : ~;::_·_·:.; 

. _ Art .. -13 - A s zonas de preservªção caracte~am-se~coiiio ái:eas defini<f~s .c-

por decretos especificos, com objetivo de preservação e composição da paisagem 

·-·_;_?:~~~~~'.~~f1~~~~~~l~~?~t~-~t~;J1_l}1p1c~'~L.}' ''~·'.õ:~c:~-~.: ;_"~...c: :;" ... . .,,_~,:'?:.~;·;":.: :: .. ;:!l ~~-S.~ - : ;;F~;;;:.~~:;~~ 
--- . 

1- Zona de Preservação (ZP-1) -São áreas de preservação penn.m.ente ._ _ _ . 
não podendo :ser objetos de parcelamento_ de uso ou ocupação de qualquer natlrreza . 

Il - Zona de Preservação (ZP-2) - São áreas que correspondem as faixas 
de ho Il1ÍÍ1irilo 60 metros às margens do Rio Araguaia e Rio Garças, no mínimo 30 
_metros dos cé-rregos e nascentes. 

· · . ·: · ·,f ~c: ;._~; :;;.:0,!l±'cZôiiJi ~ii~~~i~o~ii~~~d~~ áre~-Oç uÓ;fu.Ção · -~iç; ~ 
-- -.. . ·:-". Jrmtta{uj fessataanclO-se ·investinientQs .pÓb.iicQS-e0

privád9_s_ V}Sandó: incentivar. ~:: : __ :~'.. ~::_:-<;:;;--o, 
. atividades culmrais turísticás e de 'preservãção. . . - .. . ' ' 

..: A ~"' • ;;_••;:-

Seção VI 

Da Zona de Educação e Cultura 

Art. 14 - A zona de educação e cultura (ZEC) será destinada 'a 
localização de equipamentos relacionados a atividades de educação e integração sócio:.. 
.cultural,, estimulando-se a implantação de equipamentos de ensino superior, 
labor~tórios de pesquisas e atividades voltadas para atender demanda de infonnações 
geradas pelo desenvolvimento do mw)icípio, bem com ativid!ides recreativas e .cul~ais 
· complementáres. · ··· · · · - · -

.. . :::=· -- ~ 

..,_ - .. -::.,_~;..-.-~ 

_ ... ::-~ 
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~ 
. Seção vn - . ' '-:. " , ~ . . -"'" w _.., -

Do _Setor-PaisagísJiç!t .. ~ .te ~~r _ · · :=::. ' ·- .. ·---:- ,. ·• : -.L - ~,. . 

-·-'- - -Art_ :Ís -'O s~to;p~:::.i~:;~~ 1~!=;;;~;~t~~~~~::~:;:?-:_~~~':~" 
-=---.... ·~--~ 

·~~::.,-_~ 

-- -=::.=..."!':!. 
~ .. -.:!~---=:::::. -

à recreação e cultura, com predominância de utilização dos espaços esternos sc-~re os · 
internos, visando a preservação e composição das margens dos Rios Garças e .-\!aguaia, 

---:,_:()!tde est~ _situ-ª4º,- ~µQ.o SJla pcupiição rçgul~_entada por meio :_de. l_egi~J_a_ção .e.specjfiÇfl_,_~ . ~ .,..--:'· .. 
- ·-- - - - - . . .- - -- --.:.._. ·--- - ,..,... __ ,. . ..,...,.. -=..-.--·-·""""------

•_.:;::; . .:. 

----- ~ ~--::-=-:.-::..:-_ "- - .:...::..- --~- _...::.. -
Seção VIII -.." <" •.------- ··--. 

-- .. ·--· - ·---'----- - ---- - --=--~-=--- --~-

- -- --- -- . "' --- -·· -·-
- _ __ _ _ __ .::- ~- J' ·._:Y "- ·2-:,~.~ < .. 1\.. -; _. . - • ':'.r~ ..... ~. _ t,; 

:-;._--~- -·-:;·===--~..:-- ·-·="'"=-:--_}..;'~~~-=: . .,:__ =--~-:. - ·- ~ ::-·---~.;:--~~=~-= =~- ::.:~~.:::: = --~----: --- --:::-.-:;:::;-

Do Setor Histórico 

·- -~Art. 16 - O setor histórico (SR) compreende a parte do território -~ - :.·:-. 
~ municipal onde __ e!;t~o sutados elementos arquitetônicos que constituem conjm;!tQ . · ", - .; ;.-.:;: ;..

representativo da história do município, sendo-passível de.legislação própria a ser ···-·::::-·,. . .,..-~-~~---~ 

~ . ·--- ~º.!!Sti!Uícla d} :p:i.~>-dp_ ~ _pi:ese~~--ª ·J!l~mória <}ª- arqwt_e~~ _e_ ~~j.ur~ )ocal. · ~--,-~=--. · ....... >. ·· ~ . _-. . · .·· . 
- --~·:;---~:: .. ~.- - --:...--:- ---·-:·_:.. ..: - - :·. --~ _;~-~o_---= -'--- ~-- .- :--- - --- -- •_- - .. -- - . -~ ' • • • . :-- - .• =-~-~~~------ -~·--:::--..:.- -.- .,- ··:._ ... .., _:_ ~ 

Capít~o .µI 
Disposições Fmais 

. .. 

~_. . -Art. 17-As p,ormas desta Lei não .substituem nem isentam de obediência às .. 
~-- - = 7 · ~~~-~jformas3enribdífiGãÇões,_'_md'ei;ep_dc~Jltes dás.:zOIDiS ou setores.em q~ê São coi$uidas, _ ::~=::;:~ ~,_ .. 

- . . . . ~::~-;ãs~llii. cÓ~9 "àSi1orfuàs-f~de~is e-estadüals ~rtfuefttes.--:: ;·. -~-~~ - ~. '-; . -.:---~: ·:~~~:-~--~~: .... ~e:~~.:~·:~-~~----~-~-~~--~ 

·-

··-

Art. 18 - As.infrações à presente Lei poderão ocasionar a cassação do . 
respectivo alvará, embargo admininstrativo, demolição de obras e aplicação de multas a . 
serem fixadas pela Prefeitura Municipal. 

· ,o\rt. 19 - São partes intergrantes desta Lei todos os quadros esdare-~edores 
do zoneamento e do uso do solo. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vi 

IY c,n,._, ";\N'' "!>'......,.... de 19 _j3. 

-~-· ""· ........ -:,,.. 
: ··-· -·.· . 
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